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AUTUAÇÃO 

Aos ................................................................................................. dias do mês de 

····-··-····-········-································· do ano de ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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PROJETO DE LEI Nº QOJ~ /2008 

DÁ NOME A RUA "NATALINO FRANCISCO 
DA SILVA", NO BAIRRO COLATINA VILHA. 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 ° - Passa a denominar RUA "NATALINO FRANCISCO DA 
SILVA" a via pública, que inicia na Rua Aristides Correa Lima 
e termina na Travessa Euzébio dos Santos, no Bairro Colatina 
Velha, neste Município . 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 13 de Outubro de 2008. 

Vereador 

EMAIL: camaracolatina@camaracolatina.es.gov.br 

p CÂMA~ MUNICIPAL DE COLATlNA 

R N.•9 q) Fls. filG:_ Livro f/?12.. 
~ Colatinalj'_de de rQooX 

Func' 
o 
e 
Ql--~~-.,.~~'--~Roo=n=·~'--i 

L Diretor 

O Presl(!on!e 

ex. POSTAL 242 - COLATINA-ES EP.: 29.700-220 TELFAX: (27) 3722.3444 



' . . -..... 

AS COMISSÕES PERMANENTES 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

FOLHA N.º~Q0--'-3 __ 
DATA tJ IJ o I o f 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa atender a solicitação 
dos moradores da respectiva rua e assim homenagear a pessoa do Sr. 
Natalino Francisco da Silva, por ser um cidadão que _visava o bem 
estar de todos. 

Ante o exposto, solicito que a presente 
proposrçao seja admitida e submetida à deliberação do douto Plenário 
desta Casa de Leis, do qual espera a votação favorável. 

Sala das Sessões, 
Em, 13 de Outubro de 2008. 

~~ 
Vereador 

EMAIL: camaracolatina@camaracolatina.es.gov.br 
ex. POSTAL 242 - COLATINA-ES EP.: 29.700-220 TELFAX: (27) 3722.3444 
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CARTÓRIO ORLANDO M.ORANDI f~cu-:J 

REGISTRO CIVIL E NOTAS 
ORLANDO JOSÉ MORANDI JR. 1 i}gEg1'1ºl 

TABELIÃO E OFICIAL l-=_ _ 

[ 
1Estado ESPÍRITO SANTO Comarca 

Distrito 

CCLATINA. 
1 

JMunicípio: COLATINA SEDE 

1 

1 

1 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

1 

1 
J 13188 de registros de óbitos, r:cnsta o de("N.t\JALINÓ __ FRANCISCO :i 

CERTIFICO que, no livro No. 34-C Fls. No. 150 sob número 

!DA SILVA, fàlecido aos sete dias do mês de Janeiro do ano de 

! dois mil, às 19:00 horas, no Hospital Maternicade Silvio 
! ! Avidos, nesta Cidade, do sexo masculino, de cor branca, 

l

i natural de Bª São Francisco-Es, de profissão aposentado, 

reiidente R.Aristides C.Lima, B.18, B~S.Judas Tadeu, n/Cidad, 

1 com 60 anos de icl_ade, de estado civil casado e sendo filho de 

\ JOSEFA MARGARIDA. A declaracão de óbito foi apresentada em 

· Cartório no dia 10 de Janeiro de 2000, por Maria da Conceição 

da Silva Barbosa, e estava assinado Dr. Pedro José Pagoto e 

que deu como causa da morte " UJSUFICIENCIA RESPIR.l\.TORIA AGUDA 

- NEOPLASIA COLAR ESQUERDO ". O sepultamento foi feito no 

cemitério São.Vicente, nesta Cirlade. 
OBSERVAÇÕES: Era eleitor, · deixoou bens a inventariar, era 

casado com a Sra. Jandira Rai~1~da da Silva, no cartorio de 

Paulista, Bª de S. Francisco-ES e deixou 07 filhos. 

O referid•) é verdade e dou fé. 

Cola tina, 9 'de [tembro de 2005. 

~ WV-,,,_J~c 1L V. 
ORLANDO Jo::;·)'.: MORAND~ I cTr ~ \ • 
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~~':~Tl~ Prefeitura Municipal de Colatina 
~ u Secretaria Municipal de Finanças I Superintendericia de Tributação 
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Colatina, ES, 24 de Outubro de 2008. 

Oficio nº 15/2008 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação de V.Exª através do Oficio nº 464/2008 
certificamos que nada impede quanto a iegalidade do projeto de lei que denomina a via 
pública que inicia na Rua Aristides Correa Lima e termina na Travessa Euzébio dos 
Santos, no bairro Colatina Velha. 

Atenciosamente, 

Yukie ~~itoé 
Superintendente Administrativa 

Exmº Srº 
Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Colatina - ES 

"Desenvolvimento para Todos" 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI nº 094/2008, ·protocolado nesta Casa no dia 13/10/2008, de 

autoria do Vereador, Wady José Jarjura; que "Dá Nome a Rua" . . 

A referida proposição foi encaminhada a esta comissão em 13 de outubro de 

2008, para o respectivo parecer. Onde passamos a nossa manifestação. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Wady José Jarjura, que tem 

por objetivo dar nome a atual Via públi.ca que tem início na Rua Aristides Correa Lima e 

término na Travessa Euzébio dos Santos no Bairro Colatina Velha.neste 

Município,passando a denominar-se" NATALINO FRANCISCO DA SILVA." 

A matéria em apreciação merece respeito, pois visa homenagear uma pessoa 
l -··- - . . 

_ ilustre, que ao longo de sua vida, prestou serviços· a nossa comunidade, tendo muito 

contribuído para o seu desenvolvimento. 

Para concluir, entendemos que a presente propos1çao, irá fazer justa 

. homenagem a pessoa do senhor Natalino Francisco da Silva, sendo assim alcançado o 

objetivo do autor da proposição. Quanto á legalidade da proposição, de acordo com o 

Ofício nº 15/2008, do Departamento de Cadastro Municipal.não há óbice para fua 

regular tramitação estando ainda de encontro com os princípios que regem esta Casa 

de Leis, razão pela qual esta Comissão opina também pela APROVAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N. 0 94/2008. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 23 de Outubro de 2008. 

4~~· 
~rlúcio Pedrtd~m~to 

Presidente 

Luiz Antônio Murad 

Membro 

Vice-Presidente 
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Aprovado em_Q-~ill.,,._ discussão, 

Por: V-.A ·- ' d CLa.l9 
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Sala das Sessões,2-R I J.o -~ 

Aprovado em 2: -e 0 lf, oos- discussão, 

por: tA--l.C'Vl.·,~ d_=-o-& 

Sala das Sessões, o 3 J ;}_}_) 2-6><5.? 


